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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº PROJETO DE LEI Nº 1.9871.987, DE 2025, DE 2025 (*) (*)

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei n° 4.342, de 22 de junho deAltera a Lei n° 4.342, de 22 de junho de
2009, que "institui o Plano de Cargos,2009, que "institui o Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração dos Servidores daCarreira e Remuneração dos Servidores da
Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDFCâmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF
e dá outras providênciase dá outras providências", ", a fim de modificara fim de modificar
a regulamentação do Adicional dea regulamentação do Adicional de
Qualificação.Qualificação.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º A Lei n° 4.342, de 22 de junho de 2009, passa a vigorar acrescida do art. 14-A:

"Art. 14-A. Deve ser instituída por ato regulamentar a Matriz de Correlação das
áreas do conhecimento de interesse da CLDF com as especialidades vinculadas
aos cargos integrantes do seu quadro de pessoal.
§ 1º A Matriz de Correlação de que trata o caput serve de parâmetro para
subsidiar a avaliação de cursos e títulos apresentados para fins de percepção do
Adicional de Qualificação.
§ 2º Enquanto não publicado ato referente à Matriz de Correlação, a avaliação
deve ser realizada exclusivamente com base nos critérios previstos nesta Lei."

Art. 2º Art. 2º A Matriz de Correlação de que trata o art. 14-A da Lei nº 4.342, de 2009, deve ser
instituída no prazo de até 180 dias, contado da data de entrada em vigor desta Lei.

Art. 3º Art. 3º O Anexo V da Lei nº 4.342, de 2009, passa a vigorar na forma do Anexo Único desta
Lei.

Art. 4º Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

__________
(*) Republicado por conter, no texto publicado no DCL nº 255, de 19/11/2025, p. 3, incorreção no Anexo Único.
 

ANEXO ÚNICOANEXO ÚNICO
  

REGULAMENTAÇÃO DO ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃOREGULAMENTAÇÃO DO ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO

MODALIDADE DE EVENTO DEMODALIDADE DE EVENTO DE
EDUCAÇÃO CONTINUADA E DEEDUCAÇÃO CONTINUADA E DE

CAPACITAÇÃO ECAPACITAÇÃO E
DESENVOLVIMENTODESENVOLVIMENTO

PERCENTUALPERCENTUAL CARGACARGA
HORÁRIAHORÁRIA
MÍNIMAMÍNIMA

CONDIÇÃOCONDIÇÃO

I Doutorado 15 - (a)
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II Mestrado 10 - (a)

III Curso de Pós-
Graduação Lato

Sensu

7,5 360h (a)

IV Curso de Nível
Superior

4 - (b)

V Curso de Ensino
Médio ou

habilitação legal
equivalente

2,5 - (c)

VI Curso de Ensino
Fundamental

1,5 - (d)

VII Curso de
Aperfeiçoamento

3 180h (b)

VIII Curso de
Idioma

3 180h -

IX Curso de
Aprimoramento

2 80h (b)

X Curso de
Atualização ou
Treinamento
Profissional

1 40h (b)

LEGENDA DAS CONDIÇÕES:
(a) relacionado à missão institucional da CLDF, ao cargo, à lotação ou às atividades
desempenhadas;
(b) relacionado ao cargo, à lotação e às atividades desempenhadas;
(c) restrito ao ocupante do cargo de Técnico Administrativo Legislativo e de Assistente
Técnico Legislativo;
(d) restrito ao ocupante do cargo de Assistente Técnico Legislativo.

1. Os percentuais relativos ao Adicional de Qualificação devem ser aplicados
cumulativamente, de acordo com as regras e a tabela deste Anexo, observado o limite estabelecido
no art. 13 da Lei nº 4.342, de 2009.

2. Para fim de percepção do Adicional de Qualificação, título é o diploma ou o certificado
expedido e devidamente registrado pela instituição promotora do evento.

3. Cada título pode ser utilizado somente uma vez no âmbito da CLDF para fim do Adicional
de Qualificação.

4. Nas modalidades VII, VIII, IX e X, a carga horária média diária do curso ou a soma das
cargas horárias, quando 2 ou mais cursos forem realizados de forma concomitante, não pode
ultrapassar 8 horas por dia, considerando a duração descrita no título.

5. Nas modalidades de I a IV, somente é válido o título emitido por instituição de ensino
superior ou especialmente credenciada, sendo concedido metade do percentual correspondente para
cada certificação adicional.

6. O título de curso de Pós-Graduação Lato Sensu, enquadrado na modalidade III, deve
expressamente qualificá-lo como tal.

7. A análise de correlação entre o título apresentado e o cargo ou a área de atuação do
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servidor ocorre com base na Matriz de Correlação do Conhecimento.

8. Na modalidade IV, deve ser desconsiderado o curso de nível superior exigido para
ingresso no cargo.

9. Enquadra-se na modalidade III, a residência médica e a residência em área profissional da
saúde (ou multiprofissional da saúde), destinada a médicos e outros profissionais da saúde,
conforme determina a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, a Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005,
e a Portaria Interministerial MEC/MS nº 1.077, de 12 de novembro de 2009.

10. Enquadra-se na modalidade VIII curso de língua estrangeira, com limite de 3 pontos
percentuais por idioma, podendo ser somada a carga horária de diferentes cursos do mesmo idioma
para alcance do mínimo exigido.

11. O título de curso concluído no exterior somente é aceito se legalmente reconhecido no
Brasil.

12. O título de curso emitido em língua estrangeira deve acompanhar tradução juramentada.

13. Enquadra-se na modalidade X curso relacionado a Regimento Interno e Processo
Legislativo da CLDF, Lei Orgânica do DF, Língua Portuguesa, Informática Básica, Direito
Administrativo, Direito Constitucional, Gestão e Fiscalização de Contratos, Sustentabilidade, Políticas
Públicas e Gestão Estratégica e Ambientação do Servidor na CLDF, sendo dispensada para estes a
condição (b).

14. Para fim de aferição de carga horária mínima na modalidade X, é permitida a soma de
mais de um curso.

15. Em qualquer modalidade, histórico escolar ou declaração da instituição serve de
documento comprobatório da carga horária do evento.

16. Período de experiência profissional, participação em liga acadêmica, projeto de extensão,
pesquisa universitária ou estágio, não é considerado para fim de percepção do Adicional de
Qualificação.

17. O requerimento para concessão do Adicional de Qualificação deve ser apresentado ao
Setor de Desenvolvimento de Pessoas – SEDEP, por meio do Sistema Eletrônico de Informações –
SEI, observadas as disposições seguintes.

17.1 O formulário de solicitação pode ser encaminhado por servidor diferente do beneficiário,
mediante assinatura de Termo de Responsabilidade.

17.2 O servidor beneficiário e a instituição emissora do título são corresponsáveis pela
veracidade e exatidão das informações constantes do documento apresentado para fim de percepção
do Adicional de Qualificação.

17.3 O requerimento com a documentação apresentada se dá em processo individual e sua
análise ocorre na ordem do protocolo.

17.4 Após análise e decisão quanto ao percentual do Adicional de Qualificação devido, o
processo é encaminhado à Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP para publicação da portaria de
concessão.

17.5 Da decisão sobre o requerimento, cabe pedido de reconsideração à DGP no prazo de 15
dias, a contar da data de publicação da portaria.

17.6 Do indeferimento do pedido de reconsideração, cabe recurso ao Gabinete da Mesa
Diretora – GMD, no prazo de 15 dias, a contar da data da ciência do interessado.

17.7 O requerimento já apresentado permanece válido, desde que realizadas as adequações
necessárias para atendimento à Lei nº 4.342, de 2009.

18. A qualquer tempo, se constatado que as informações são inverídicas ou inexatas e que a
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concessão do Adicional de Qualificação somente se deu em razão delas, o servidor perde o direito
aos respectivos percentuais concedidos e fica obrigado a ressarcir o valor correspondente, nos
termos dos arts. 119, 121, 122 e 123 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 28/11/2025, às 10:40, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24399422439942 Código CRC: 6EE7ED546EE7ED54.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00049935/2025-22 2439942v5
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​TERCEIRA SECRETARIA
Diretoria Legislativa

Setor de Apoio às Comissões Permanentes

  
PRAZO DE EMENDAS PRAZO DE EMENDAS 

 

EMENDAS DE MÉRITOEMENDAS DE MÉRITO

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 91/2025, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 91/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO que, "Altera a Lei
Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019, que aprova a Lei de Uso e Ocupação do Solo do
Distrito Federal – Luos, nos termos dos arts. 316 e 318 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e dá
outras providências."
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/20251º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.055/2025, PROJETO DE LEI nº 2.055/2025, de autoria do Deputado ROOSEVELT VILELA, que Institui a Política
Distrital de Atenção Integral à Migrânea e outras Cefaleias Primárias.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 25/11/2025    Último Dia: 01/12/20251º Dia: 25/11/2025    Último Dia: 01/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.056/2025, PROJETO DE LEI nº 2.056/2025, de autoria do Deputado CHICO VIGILANTE, que Estabelece diretrizes
para a execução de políticas públicas voltadas à prática de atividade física por pessoas idosas,
orientadas e acompanhadas por professores de Educação Física da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, para promoção da saúde e prevenção de doenças associadas ao sedentarismo,
como o programa Escola Comunidade Ginástica nas Quadras (PGinQ) e outros similares instituídos no
âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 25/11/2025    Último Dia: 01/12/20251º Dia: 25/11/2025    Último Dia: 01/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.062/2025, PROJETO DE LEI nº 2.062/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO que, "Altera a Lei nº 2.402, de 15
de junho de 1999, que institui o Programa Bolsa Atleta".
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/20251º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.063/2025, PROJETO DE LEI nº 2.063/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO que, Concede remissão e anistia
de créditos tributários do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU relativos
aos imóveis pertencentes ao Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do Distrito Federal - FGP-
DF, instituído pela Lei nº 5.004, de 21 de dezembro de 2012.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/20251º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.064/2025, PROJETO DE LEI nº 2.064/2025, de autoria do Deputado WELLINGTON LUIZ que, "Inclui no
Calendário Oficial de eventos do Distrito Federal o dia da Festa de Santa Luzia da Paróquia da Barca".
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/20251º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.065/2025, PROJETO DE LEI nº 2.065/2025, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO que, Dispõe
sobre a obrigatoriedade de prestação de contas periódica, financeira e de atividades, pelos órgãos e
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entidades da Administração Pública do Distrito Federal cujos dirigentes possuam nomeação sujeita à
aprovação da Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/20251º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.067/2025, PROJETO DE LEI nº 2.067/2025, de autoria do Deputado RICARDO VALE que, "Institui e inclui no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia em Homenagem às Vítimas de Feminicídio". 
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/20251º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.068/2025, PROJETO DE LEI nº 2.068/2025, de autoria da Deputada DAYSE AMARÍLIO que, "Inclui no Calendário
Oficial de Eventos do Distrito Federal o Curso Internacional de Verão de Brasília (CIVEBRA), da Escola
de Música de Brasília".
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/20251º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/2025
 
 
 

EMENDAS DE ADMISSIBILIDADEEMENDAS DE ADMISSIBILIDADE

 

PROJETO DE LEI nº 1.617/2025, PROJETO DE LEI nº 1.617/2025, de autoria dos Deputados CHICO VIGILANTE e WELLINGTON LUIZ
que, "Dispõe sobre o direito do consumidor de obter informações sobre natureza, procedência e
qualidade dos produtos combustíveis comercializados nos postos de situados no Distrito Federal e dá
outras providências".
 
PRAZO PARA EMENDAS: 1º Dia: 01/12/2025 Último Dia: 05/12/20251º Dia: 01/12/2025 Último Dia: 05/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.668/2025, PROJETO DE LEI nº 1.668/2025, de autoria do Deputado ROOSEVELT VILELA que, "Dispõe sobre a
obrigatoriedade das empresas prestadoras de serviços públicos de abastecimento de água,
saneamento básico e distribuição de energia elétrica agendarem o atendimento aos usuários e dá
outras providências".
 
PRAZO PARA EMENDAS: 1º Dia: 01/12/2025 Último Dia: 05/12/20251º Dia: 01/12/2025 Último Dia: 05/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.899/2025, PROJETO DE LEI nº 1.899/2025, de autoria do Deputado ROGÉRIO MORRO DA CRUZ que, Dispõe
sobre a obrigatoriedade de demonstração de consentimento inequívoco nas contratações que
resultem em débito automático no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS: 1º Dia: 01/12/2025 Último Dia: 05/12/20251º Dia: 01/12/2025 Último Dia: 05/12/2025
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 394/2025, PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 394/2025, de autoria da COMISSÃO DE ORÇAMENTO E
FINANÇAS que, Homologa o Convênio ICMS nº 78/2025.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 01/12/2025    Último Dia: 05/12/20251º Dia: 01/12/2025    Último Dia: 05/12/2025
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 395/2025, PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 395/2025, de autoria da COMISSÃO DE ORÇAMENTO E
FINANÇAS que, Homologa o Convênio ICMS nº 25/2025.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 01/12/2025    Último Dia: 05/12/20251º Dia: 01/12/2025    Último Dia: 05/12/2025
 
 

Prazo de Emendas 2439868         SEI 00001-00049932/2025-99 / pg. 2



9Nº 262, Brasília, segunda-feira, 1 de dezembro de 2025

 
 
NOTANOTA -  - De acordo com os arts. 163 e 286, RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões é de 5 dias úteis.
 
 

Diretoria Legislativa
Setor de Apoio às Comissões Permanentes

 

EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTAEUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Chefe do SACP

Documento assinado eletronicamente por EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA - Matr. 11928EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA - Matr. 11928, Chefe doChefe do
Setor de Apoio às Comissões PermanentesSetor de Apoio às Comissões Permanentes, em 28/11/2025, às 17:34, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24398682439868 Código CRC: 3C110F093C110F09.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.5 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8660
www.cl.df.gov.br - sacp@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

  
CONVOCAÇÃO - CEOFCONVOCAÇÃO - CEOF

De ordem do Senhor Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças -
CEOF, Deputado Eduardo PedrosaDeputado Eduardo Pedrosa, convocamos os membros desta Comissão para a 4ª Reuniãoª Reunião
ExtraordináriaExtraordinária, a ser realizada no dia 02/12/202502/12/2025, terça-feira, às 10h, na Sala de Reuniões das10h, na Sala de Reuniões das
Comissões Pedro de Souza Duarte.Comissões Pedro de Souza Duarte.

 

Brasília, 28 de novembro de 2025.

  
PAULO ELÓI NAPPOPAULO ELÓI NAPPO
Secretário da CEOF

Documento assinado eletronicamente por PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118, Secretário(a) de ComissãoSecretário(a) de Comissão,
em 28/11/2025, às 18:33, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24415402441540 Código CRC: ADC74542ADC74542.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.43 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8680
www.cl.df.gov.br - ceof@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

  
CONVOCAÇÃO - CTMUCONVOCAÇÃO - CTMU

  

De ordem do Presidente da Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana, Deputado MaxDeputado Max
MacielMaciel, convido os Senhores Deputados, membros desta Comissão, para a 1ª Reunião Extraordinária1ª Reunião Extraordinária
VirtualVirtual, a realizar-se no período de 00:00 de 01/12/2025 às 23:59 de 05/12/2025,no período de 00:00 de 01/12/2025 às 23:59 de 05/12/2025, por meio do
sistema Processo Legislativo Eletrônico - PLE.

 

 

Brasília, 28 de novembro de 2025.

 

FERNANDA AZEVEDOFERNANDA AZEVEDO

Secretária da Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA - Matr. 23779FERNANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA - Matr. 23779, Secretário(a)Secretário(a)
de Comissãode Comissão, em 28/11/2025, às 11:27, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24359612435961 Código CRC: 0F0F6F370F0F6F37.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.14 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8822
www.cl.df.gov.br - ctmu@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

  
PAUTA - CEOFPAUTA - CEOF

4ª Reunião Extraordinária da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças4ª Reunião Extraordinária da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças

 

Data:Data: 02 de dezembro de 2025, às 10h
 
Local:Local: Sala de Reunião das Comissões
 
Item IItem I - Dos Comunicados:
 
Item IIItem II - Matérias para discussão e votação:
 
01) - Parecer Geral do PL Nº 1937/202501) - Parecer Geral do PL Nº 1937/2025
Ementa: Ementa: Estima a receita e fixa a despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 2026.
Autoria: Autoria: Poder Executivo
Relatoria: Relatoria: Deputado Eduardo Pedrosa
Parecer:Parecer: Pela aprovação, com o acatamento das emendas e das subemendas.
 
 
 
 

Brasília, 28 de novembro de 2025.

 

PAULO ELÓI NAPPOPAULO ELÓI NAPPO
Secretário da CEOF

Documento assinado eletronicamente por PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118, Secretário(a) de ComissãoSecretário(a) de Comissão,
em 28/11/2025, às 18:34, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24415412441541 Código CRC: 67A1A4FA67A1A4FA.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.43 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8680
www.cl.df.gov.br - ceof@cl.df.gov.br
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13Nº 262, Brasília, segunda-feira, 1 de dezembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

  
PAUTA - CTMUPAUTA - CTMU

1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 9ª LEGISLATURA DA1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 9ª LEGISLATURA DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO PERÍODO DE 01/12/2025 às 00:00 ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO PERÍODO DE 01/12/2025 às 00:00 A

05/12/2025 às 23:5905/12/2025 às 23:59

 

I - MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃOI - MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
 
INDICAÇÕES:INDICAÇÕES:
 

1. Indicação n.º 9101/20251. Indicação n.º 9101/2025, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal – DER/DF, a
requalificação da BR-040, com alargamento da via e implantação de via marginal, aproveitando a
estrutura existente, no trecho compreendido entre a entrada do Setor Santos Dumont e a Via
Alagados."

2. Indicação n.º 9111/20252. Indicação n.º 9111/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a implantação de faixa de pedestres e construção de quebra-molas na comercial da
Quadra 32 do Setor Leste, no Gama."

3. Indicação n.º 9114/20253. Indicação n.º 9114/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o asfaltamento do Núcleo Rural Aguilhada, em São Sebastião."

4. Indicação n.º 9117/20254. Indicação n.º 9117/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o asfaltamento do Núcleo Rural Rajadinha III, em Planaltina."

5. Indicação n.º 9118/20255. Indicação n.º 9118/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o asfaltamento do Condomínio Morada Colonial, em Sobradinho."

6. Indicação n.º 9119/20256. Indicação n.º 9119/2025, de autoria do Deputado Roosevelt, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio do Departamento de Trânsito do Distrito Federal – DETRAN/DF, a
realização de demarcação de vagas de estacionamento na Avenida Central, Segunda Avenida e
Terceira Avenida, no Núcleo Bandeirante/DF."

7. Indicação n.º 9124/20257. Indicação n.º 9124/2025, de autoria do Deputado Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por meio do DETRAN-DF, a realização de estudos para identificar
soluções que melhorem o tráfego no balão do Terminal Rodoviário de Sobradinho - RA V."

8. Indicação n.º 9125/20258. Indicação n.º 9125/2025, de autoria do Deputado Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade –
SEMOB, a instalação de uma parada de ônibus nas proximidades do Sesi de Sobradinho, localizado
na Quadra 13, na Região Administrativa de Sobradinho – RA V."

9. Indicação n.º 9126/20259. Indicação n.º 9126/2025, de autoria do Deputado Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio do DETRAN-DF, a instalação de um redutor de
velocidade (quebra-molas) em frente à farmácia Drogaria Vilela, localizada no Setor de Mansões de
Sobradinho, Quadra 4, Conjunto N, na Região Administrativa de Sobradinho II - XXVI."

10. Indicação n.º 9127/202510. Indicação n.º 9127/2025, de autoria do Deputado Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da NOVACAP, a construção de um estacionamento na
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pracinha da AR 09, localizada na Região Administrativa de Sobradinho II - RA XXVI."

11. Indicação n.º 9128/202511. Indicação n.º 9128/2025, de autoria do Deputado Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por meio do Departamento de Trânsito do Distrito Federal – DETRAN-
DF, a realização de estudos para identificar soluções que melhorem o tráfego no balão localizado
entre as quadras 1,2,3 e 4 de Sobradinho - RA V."

12. Indicação n.º 9129/202512. Indicação n.º 9129/2025, de autoria do Deputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere
ao Poder Executivo que promova a construção/reforma da calçadas com acessibilidade entre a QSA
11 e a CSB 6/7 de Taguatinga Sul/DF."

13. Indicação n.º 9148/202513. Indicação n.º 9148/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a instalação de abrigos nas paradas de ônibus do Incra 06, em
Brazlândia."

14. Indicação n.º 9153/202514. Indicação n.º 9153/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a implantação de faixa de pedestres na altura da Chácara 114, na Rua 08, em
Vicente Pires."

15. Indicação n.º 9155/202515. Indicação n.º 9155/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a instalação de abrigos nas paradas de ônibus escolares do Setor de
Chácaras do Setor Oeste, na Estrutural."

16. Indicação n.º 9158/202516. Indicação n.º 9158/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo reforço na linha de ônibus 3212, que faz o trajeto circular entre o Terminal BRT e a
região da Ponte Alta Norte, no Gama."

17. Indicação n.º 9165/202517. Indicação n.º 9165/2025, de autoria do Deputado Pepa, que "Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Secretaria de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal - Semob, promova
a implantação de linhas de ônibus nas comunidades Chapadinha, Estância Vila Rica, Condomínio Alto
da Boa Vista e Polo de Cinema, com saída da Rodoviária de Sobradinho - RA V."

18. Indicação n.º 9168/202518. Indicação n.º 9168/2025, de autoria da Deputada Doutora Jane, que "Sugere ao Governo
do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito
Federal – SEMOB/DF, a ampliação da linha 511 (Paranoá/Sobradinho), com reforço de frota e/ou
inclusão de viagens adicionais especialmente nos horários de 6h00 e 7h30, atendendo o itinerário
Paranoá - Itapoã Parque - Torre Digital - Condomínio RK - Sobradinho."

19. Indicação n.º 9173/202519. Indicação n.º 9173/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a construção de quebra-molas na via entre as Quadras 307/309 e
113/114, no Recanto das Emas."

20. Indicação n.º 9174/202520. Indicação n.º 9174/2025, de autoria do Deputado Rogério Morro da Cruz, que "Sugere
ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal
(SEMOB-DF) a adoção das providências com vistas à elaboração de estudos e projetos para a
implantação de um sistema de Veículo Leve sobre Trilhos – VLT, interligando o Jardim ABC (Cidade
Ocidental-GO), São Sebastião e o Plano Piloto."

21. Indicação n.º 9175/202521. Indicação n.º 9175/2025, de autoria do Deputado Rogério Morro da Cruz, que "Sugere
ao Ilustríssimo Senhor Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
(DER-DF) a elaboração de estudos e projetos para a pavimentação asfáltico no trecho de
aproximadamente 2,1 km da via que especifica, situada entre a Estrada São Bartolomeu e a R-19, na
Região Administrativa do Paranoá (RA-VII)."

22. Indicação n.º 9180/202522. Indicação n.º 9180/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo reforço na linha de ônibus 617, que faz o trajeto entre o Vale do Amanhecer e o
terminal da Asa Sul."

23. Indicação n.º 9182/202523. Indicação n.º 9182/2025, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio do Departamento de Estradas de Rodagem do DF - DER, promova a
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pavimentação asfáltica da VC-311, na Região Administrativa de Ceilândia – RA IX."

24. Indicação n.º 9188/202524. Indicação n.º 9188/2025, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio do Departamento de Estrada e Rodagem – DER, promova a aplicação
de material fresado nas estradas rurais VC-555 e VC-547, na Região Administrativa de Brazlândia –
RA IV."

25. Indicação n.º 9189/202525. Indicação n.º 9189/2025, de autoria do Deputado Jorge Vianna, que "Sugere ao
Excelentíssimo Senhor Governador a concessão de passe livre aos estudantes das escolas públicas do
Distrito Federal durante o período de férias escolares."

26. Indicação n.º 9190/202526. Indicação n.º 9190/2025, de autoria da Deputada Doutora Jane, que "Sugere ao
Governador do Distrito Federal, por intermédio do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal – DER/DF, a criação de um balão de acesso à 1ª Delegacia de Polícia da Asa Sul, visando à
segurança dos usuários, à prevenção de acidentes e à melhoria da fluidez do trânsito local, Região
Administrativa Plano Piloto – RA I."

27. Indicação n.º 9230/202527. Indicação n.º 9230/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o asfaltamento do Trecho II do Núcleo Rural Boa Esperança II, no
Lago Norte."

28. Indicação n.º 9231/202528. Indicação n.º 9231/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a implantação de faixa de pedestres na saída da estação terminal do metrô, na
altura do Conjunto 06 da QR 202, em Samambaia."

29. Indicação n.º 9242/202529. Indicação n.º 9242/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a construção de quebra-molas em frente à Escola Classe 11, em
Sobradinho."

30. Indicação n.º 9243/202530. Indicação n.º 9243/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a construção de quebra-molas na Quadra 203 do Condomínio Del
Lago, no Itapoã."

31. Indicação n.º 9245/202531. Indicação n.º 9245/2025, de autoria da Deputada Doutora Jane, que "Sugere ao Governo
do Distrito Federalà NOVACAP, à Secretaria de Obras e Infraestrutura, à Secretaria de Governo e à
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação (SEDUH) a adoção de medidas para: 'construção
de estacionamento público com piso intertravado na região da 714/914 Sul, destinada a atender
trabalhadores, pacientes e visitantes das unidades de saúde, escolas, igrejas e condomínios de
clínicas do entorno.'"

32. Indicação n.º 9246/202532. Indicação n.º 9246/2025, de autoria da Deputada Doutora Jane, que "Sugere ao Governo
do Distrito Federal, por intermédio do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF, a
Manutenção, recuperação e revitalização das faixas de pedestres, faixas de estacionamento e
sinalização das vias do Plano Piloto de Brasília."

33. Indicação n.º 9247/202533. Indicação n.º 9247/2025, de autoria da Deputada Doutora Jane, que "Sugere ao Governo
do Distrito Federal, por intermédio da Administração Regional do Plano Piloto, à Secretaria de
Governo e à NOVACAP a 'Construção de calçadas e criação de caminho denominadas - Caminhos da
914 -, com implantação de calçadas, acessibilidade e faixas de pedestres entre a parada de ônibus
próxima ao Bloco Y da 713 Sul e a 914 Sul.'"

34. Indicação n.º 9256/202534. Indicação n.º 9256/2025, de autoria do Deputado Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Transportes e Mobilidade do Distrito Federal, que
promova a adequação e o aumento da linha de ônibus 517 W3/Sobradinho II, na Região
Administrativa de Sobradinho II - RA XXVI."

35. Indicação n.º 9257/202535. Indicação n.º 9257/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a implantação de faixas de pedestres na 1ª Avenida Norte, da QR 213/413 até a QR
217/417, em Samambaia."
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36. Indicação n.º 9259/202536. Indicação n.º 9259/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o asfaltamento do Núcleo Rural Boqueirão, no Paranoá."

37. Indicação n.º 9262/202537. Indicação n.º 9262/2025, de autoria do Deputado Wellington Luiz, que "Sugere à
Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana (Semob/DF) o reforço da linha de ônibus número
501.9 entre Sobradinho II e Cruzeiro/SIG."

38. Indicação n.º 9271/202538. Indicação n.º 9271/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a implantação de faixa de pedestres na Avenida das Mangueiras, na altura do
Centro de Ensino Fundamental Athos Bulcão - CEFAB, no Cruzeiro."

39. Indicação n.º 9274/202539. Indicação n.º 9274/2025, de autoria do Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal
(SEMOB/DF) e do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal (DER/DF), implemente
um abrigo de passageiros no ponto de ônibus localizado na rodovia DF-001 (Estrada Parque
Contorno), em frente à loja Fort Atacadista, na Região Administrativa do Riacho Fundo II."

40. Indicação n.º 9275/202540. Indicação n.º 9275/2025, de autoria do Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por meio da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal -
SEMOB/DF, promova a instalação de painéis informativos no Terminal Rodoviário de Brazlândia, em
formato visual e sonoro acessível, com informações atualizadas sobre horários e destinos das linhas
de ônibus que operam no local."

41. Indicação n.º 9284/202541. Indicação n.º 9284/2025, de autoria do Deputado Gabriel Magno, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, a
construção de uma passarela no bairro Recanto do Sossego, em Planaltina."

42. Indicação n.º 9286/202542. Indicação n.º 9286/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o asfaltamento do Condomínio Vivendas Nova Petrópolis, em
Planaltina."

43. Indicação n.º 9288/202543. Indicação n.º 9288/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a construção de calçadas na Chácara 85, no Sol Nascente."

44. Indicação n.º 9290/202544. Indicação n.º 9290/2025, de autoria do Deputado Wellington Luiz, que "Sugere ao Poder
Executivo, por meio Departamento de Trânsito do Distrito Federal (Detran/DF), a implementação de
faixa de pedestre na via de acesso (em frente) ao departamento de Veteranos, Pensionistas e Civis
(DVPC) da Polícia Militar do Distrito Federal, localizado no endereço SPO - Brasília, DF, 70610-200
(via de acesso ao Centro Médico da Polícia Militar do Distrito Federal)."

45. Indicação n.º 9291/202545. Indicação n.º 9291/2025, de autoria do Deputado Wellington Luiz, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova a
implantação de asfalto da Rua Sabiá na Ponte Alta - Gama."

46. Indicação n.º 9293/202546. Indicação n.º 9293/2025, de autoria do Deputado Wellington Luiz, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Administração Regional do Itapoã, a pavimentação
asfáltica na área da Estrada Trans Capão/Fazenda Velha, na região da DF-330."

47. Indicação n.º 9347/202547. Indicação n.º 9347/2025, de autoria do Deputado Wellington Luiz, que "Sugere ao Poder
Executivo que por intermédio do Departamento de Estradas e Rodagem do Distrito Federal (DER),
que promova a implantação de redutores velocidade, na DF 440, comunidade Marias da Terra,
próximo á rota do cavalo, na Região Administrativa de Sobradinho."

48. Indicação n.º 9348/202548. Indicação n.º 9348/2025, de autoria do Deputado Wellington Luiz, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal
(SEMOB/DF), que proceda à instalação de abrigos de ônibus e paradas devidamente sinalizadas na
região da Comunidade Marias da Terra, na rota do cavalo em Sobradinho"

49. Indicação n.º 9352/202549. Indicação n.º 9352/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a construção de quebra-molas na QN 7C, em frente ao CEF 01, no
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Riacho Fundo II."

50. Indicação n.º 9370/202550. Indicação n.º 9370/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a instalação de abrigos nas paradas de ônibus da Avenida Comercial
do Itapoã Parque, no Itapoã."

51. Indicação n.º 9374/202551. Indicação n.º 9374/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a duplicação da Avenida Luiz Estevão, na Estrutural."

52. Indicação n.º 9376/202552. Indicação n.º 9376/2025, de autoria do Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por meio da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade - SEMOB, amplie a
frequência da linha 0.649 (Planaltina/Palmeiras), ou, em articulação com a Secretaria de Estado da
Educação - SEE e a Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília - TCB, adote as medidas
necessárias para suprir a insuficiência de transporte relatada pelos estudantes do Núcleo Rural
Jardim Morumbi, em Planaltina (RA VI)."

53. Indicação n.º 9385/202553. Indicação n.º 9385/2025, de autoria do Deputado Wellington Luiz, que "Sugere ao Poder
Executivo, por meio Departamento de Trânsito do Distrito Federal (Detran/DF), instalação de um
redutor velocidade (quebra molas) em frente a Igreja Assembleia de Deus do Gama Leste, localizada
na Avenida Buritis, Chácara 60, Ponte Alta Norte do Gama."

54. Indicação n.º 9386/202554. Indicação n.º 9386/2025, de autoria do Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Transporte e Mobilidade - SEMOB, promova a
ampliação e reestruturação da oferta de transporte público coletivo para o Setor Habitacional Tororó,
localizado na Região Administrativa do Jardim Botânico."

55. Indicação n.º 9387/202555. Indicação n.º 9387/2025, de autoria do Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo, por meio da Secretaria de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal - SEMOB/DF, a
criação de linhas de ônibus ligando o Setor Lúcio Costa ao Plano Piloto, com itinerários pelas vias W3
e Eixo L."

56. Indicação n.º 9388/202556. Indicação n.º 9388/2025, de autoria do Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo que promova, por meio da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito
Federal - SEMOB/DF, da Secretaria de Estado da Educação - SEE e do BRB Mobilidade, a ampliação
da quantidade de acessos diários e mensais concedidos aos beneficiários do Passe Livre Estudantil,
para adequar o benefício à realidade das atividades de formação e permanência estudantil."

57. Indicação n.º 9389/202557. Indicação n.º 9389/2025, de autoria do Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal -
SEMOB/DF e da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - METRÔ/DF, ofereça transporte
público gratuito e reforce a quantidade de ônibus e a operação do metrô nos dias de realização de
provas de grande relevância educacional, como o Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, nos dias
9 e 16 de novembro de 2025, o Concurso Nacional Unificado (CNU 2) e o Programa de Avaliação
Seriada (PAS), no dia 7 de dezembro de 2025."

58. Indicação n.º 9400/202558. Indicação n.º 9400/2025, de autoria do Deputado Pepa, que "Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Secretaria de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal - Semob, promova
a implantação de abrigos (paradas de ônibus) nas comunidades Chapadinha, Estância Vila Rica,
Condomínio Alto da Boa Vista e Polo de Cinema, em Sobradinho - RA V."

59. Indicação n.º 9406/202559. Indicação n.º 9406/2025, de autoria da Deputada Doutora Jane, que "Indica ao Governo
do Distrito Federal, por intermédio do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal –
DER/DF, a construção de rotatória, instalação de lombadas e reforço da sinalização no acesso ao
Espaço Panorama, no Paranoá-DF."

60. Indicação n.º 9410/202560. Indicação n.º 9410/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo reforço na linha de ônibus 066.1, que faz o trajeto Rodoviária de Planaltina /
Estâncias / Total Ville, em Planaltina."

61. Indicação n.º 9413/202561. Indicação n.º 9413/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
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Poder Executivo reforço na linha de ônibus 0.517, que faz o trajeto Sobradinho II / W3 Norte/Sul."

62. Indicação n.º 9416/202562. Indicação n.º 9416/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o asfaltamento do Condomínio Residencial Vitória, em São Sebastião."

63. Indicação n.º 9417/202563. Indicação n.º 9417/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a implantação de faixa de pedestres na 1ª Avenida Sul, no Conjunto 02 da QR 102,
em frente ao Residencial Ventura, em Samambaia."

64. Indicação n.º 9425/202564. Indicação n.º 9425/2025, de autoria do Deputado Gabriel Magno, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal, a
construção de abrigos de paradas de ônibus na região do Condomínio Novo Horizonte, no Sol
Nascente."

65. Indicação n.º 9428/202565. Indicação n.º 9428/2025, de autoria do Deputado Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Obras, a implantação de retorno para o transporte público
e de um ponto de integração de transporte, com as respectivas obras de pavimentação e
infraestrutura, no Condomínio Novo Horizonte, localizado no Trecho I do Setor Habitacional Sol
Nascente."

66. Indicação n.º 9434/202566. Indicação n.º 9434/2025, de autoria do Deputado Pepa, que "Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - Novacap, promova a
pavimentação asfáltica na Colônia Agrícola Bica do DER, na Rodovia DF-230, na altura do quilômetro
7, em Planaltina - RA VI."

67. Indicação n.º 9463/202567. Indicação n.º 9463/2025, de autoria do Deputado Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Transportes e Mobilidade, que promova a adequação e o
aumento dos abrigos de passageiros na Plataforma Superior da Rodoviária de Brasília."

68. Indicação n.º 9465/202568. Indicação n.º 9465/2025, de autoria do Deputado Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Transportes e Mobilidade, providências para a instalação
de abrigos de passageiros nos pontos de ônibus localizados no Bairro Buritizinho e no Condomínio
Versalhes, na Região Administrativa de Sobradinho II – RA XXVI."

69. Indicação n.º 9494/202569. Indicação n.º 9494/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a construção de quebra-molas em frente à Chácara 43 da Rua 3B, em
Vicente Pires."

70. Indicação n.º 9507/202570. Indicação n.º 9507/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo reforço na linha de ônibus 3213, que faz o trajeto circular entre o BRT do Gama e
Santa Maria."

 

 

 

FERNANDA AZEVEDOFERNANDA AZEVEDO

Secretária da Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA - Matr. 23779FERNANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA - Matr. 23779, Secretário(a)Secretário(a)
de Comissãode Comissão, em 28/11/2025, às 11:30, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24359862435986 Código CRC: 6D4329C56D4329C5.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

  
RESULTADO DE PAUTA - CDCRESULTADO DE PAUTA - CDC

RESULTADO DE PAUTA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 9ªRESULTADO DE PAUTA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 9ª
LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALLEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

 
Local:Local: Sala de Reuniões
 
Data: Data: 27/11/2025
 
I – ComunicadoI – Comunicado
 
1. 1. Do Presidente da Comissão
22. De membro da Comissão
 
II – Matérias para discussão e votaçãoII – Matérias para discussão e votação
 
1. Projeto de Lei nº 1617/2025, 1. Projeto de Lei nº 1617/2025, de autoria dos Deputados Chico Vigilante e Wellington Luiz,  Deputados Chico Vigilante e Wellington Luiz, que
"Dispõe sobre o direito do consumidor de obter informações sobre natureza, procedência e qualidade
dos produtos combustíveis comercializados nos postos situados no Distrito Federal, e dá outras
providências”.
 
Relator: Relator: Deputado Jorge Vianna
Parecer: Parecer: pela aprovação
Resultado: Resultado: aprovadoaprovado, havendo 3 votos favoráveis e 2 ausências
 
2. Projeto de Lei 1982/2025,2. Projeto de Lei 1982/2025, de autoria dos Deputados Chico Vigilante,  Deputados Chico Vigilante, que ”Dispõe sobre a
obrigatoriedade de drogarias, padarias e demais estabelecimentos comerciais disponibilizarem
gratuitamente suas instalações sanitárias aos clientes desses estabelecimentos e dá outras
providências”.
 
Relator: Relator: Deputado Daniel Donizet
Parecer: Parecer: pela aprovação
Resultado: Resultado: aprovadoaprovado, havendo 3 votos favoráveis e 2 ausências
 
3. Projeto de Lei nº 531/2023, 3. Projeto de Lei nº 531/2023, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto,  Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Dispõe sobre o
desconto, nos restaurantes que servem refeições a rodízio, bufê livre ou similares, para os
consumidores que realizaram cirurgia bariátrica".
 
Relator: Relator: Deputado Chico Vigilante
Parecer: Parecer: pela rejeição
Resultado:Resultado: rejeitadorejeitado, havendo 1 voto favorável, 2 contrários e 2 ausências.
 
4. Projeto de Lei nº 1668/2025, 4. Projeto de Lei nº 1668/2025, de autoria do Deputado Roosevelt Deputado Roosevelt, que "Dispõe sobre a
obrigatoriedade das empresas prestadoras de serviços públicos de abastecimento de água,
saneamento básico e distribuição de energia elétrica a oferecerem agendamento prévio para
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atendimentos presenciais e serviços técnicos e dá outras providências”.
 
Relator: Relator: Deputado Chico Vigilante
Parecer: Parecer: pela aprovação, com emendas modificativas.
Resultado: Resultado: aprovado, com emendas, havendo 3 votos favoráveis e 2 ausências
 
5. Projeto de Lei nº 1751/2025, 5. Projeto de Lei nº 1751/2025, de autoria do Deputada Iolando Deputada Iolando, que " Altera a Lei nº 5.931, de 28 de
julho de 2017, que “Dispõe sobre o ingresso do consumidor em salas de cinema e espaços de lazer e
de entretenimento cultural ou esportivo que explorem serviços de alimentação em suas dependências,
portando produtos alimentícios adquiridos fora desses estabelecimentos".
 
Relator: Relator: Deputado Chico Vigilante
Parecer: Parecer: pela aprovação
Resultado: Resultado: aprovadoaprovado, havendo 3 votos favoráveis e 2 ausências
 
6. Projeto de Lei nº 1657/2025, 6. Projeto de Lei nº 1657/2025, de autoria do Deputado Rogério Morro da Cruz,  Deputado Rogério Morro da Cruz, que " Estabelece
normas para o funcionamento dos estabelecimentos de compra, venda e manutenção de aparelhos
celulares no Distrito Federal e dá outras providências”.
 
Relator: Relator: Deputado Jorge Vianna
Parecer: Parecer: pela aprovação na forma do substitutivo aprovado na Comissão de Segurança
Resultado: Resultado: aprovadoaprovado, havendo 3 votos favoráveis e 2 ausências
 
7. Projeto de Lei nº 1899/2025, 7. Projeto de Lei nº 1899/2025, de autoria do Deputado Rogério Morro da Cruz,  Rogério Morro da Cruz, que "Dispõe sobre a
obrigatoriedade de demonstração de consentimento inequívoco nas contratações que resultem em
débito automático no âmbito do Distrito Federal”.
 
Relator: Relator: Deputado Hermeto
Parecer: Parecer: pela aprovação
Resultado: Resultado: aprovadoaprovado, havendo 3 votos favoráveis e 2 ausências
 
8. Projeto de Lei nº 492/2023, 8. Projeto de Lei nº 492/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva,  Deputada Jaqueline Silva, que "Dispõe sobre Campanha
de orientação aos idosos contra fraudes e golpes no âmbito do comércio eletrônico, internet, ligações
telefônicas e mensagens por aplicativos de celular, e dá outras providências”.
 
Relator: Relator: Deputado Iolando
Parecer: Parecer: pela aprovação, com emenda substitutiva
Resultado: Resultado: aprovadoaprovado, na forma do substitutivo, havendo 3 votos favoráveis e 2 ausências
 
9. Projeto de Lei nº 134/2023, 9. Projeto de Lei nº 134/2023, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto,  Deputado Joaquim Roriz Neto, que " Dispõe sobre o
direito de assinatura física das pessoas idosas em contratos de consumo firmados por meio eletrônico
ou por telefone”.
 
Relator: Relator: Deputado  Iolando
Parecer: Parecer: pela aprovação, com emenda substitutiva
Resultado: Resultado: aprovadoaprovado, na forma do substitutivo, havendo 3 votos favoráveis e 2 ausências

 

Brasília, 28 de novembro de 2025.

  
MARCELO SOARES DE ALMEIDAMARCELO SOARES DE ALMEIDA

Secretário da Comissão de Defesa do Consumidor

Resultado de Pauta 2438071         SEI 00001-00048615/2025-55 / pg. 2



21Nº 262, Brasília, segunda-feira, 1 de dezembro de 2025

Documento assinado eletronicamente por MARCELO SOARES DE ALMEIDA - Matr. 23346MARCELO SOARES DE ALMEIDA - Matr. 23346, Secretário(a) deSecretário(a) de
ComissãoComissão, em 28/11/2025, às 13:40, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24380712438071 Código CRC: D5C54097D5C54097.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.31 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8316
www.cl.df.gov.br - cdc@cl.df.gov.br

00001-00048615/2025-55 2438071v8

Resultado de Pauta 2438071         SEI 00001-00048615/2025-55 / pg. 3



22Nº 262, Brasília, segunda-feira, 1 de dezembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​Comissão Parlamentar de Inquérito do Rio Melchior

  
RESULTADO DE PAUTA - CPI-RIO MELCHIORRESULTADO DE PAUTA - CPI-RIO MELCHIOR

DA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIADA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA

 

Realizada no plenário da CLDF em 27/11/202527/11/2025, às 10h30m10h30m, com a presença dos (as)
Srs(as) Deputados(as): Iolando, Relator.
 
 
I – Oitivas:I – Oitivas:
 

1. João Manoel da Costa Neto, presidente da SP Regula (Requerimento nº 94/2025)
Resultado: Resultado: Oitiva realizada.

 

Brasília, [data de assinatura no SEI]

  
GIANCARLO CHELOTTIGIANCARLO CHELOTTI

Secretário da CPI do Rio Melchior

Documento assinado eletronicamente por GIANCARLO BRUGNARA CHELOTTI - Matr. 23756GIANCARLO BRUGNARA CHELOTTI - Matr. 23756, Secretário(a)Secretário(a)
de CPIde CPI, em 28/11/2025, às 11:12, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24400062440006 Código CRC: 1E99285C1E99285C.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

  
ATA DA 1° REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DA DA 3° SESSÃOATA DA 1° REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DA DA 3° SESSÃO

LEGISLATIVA DA 9° LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALLEGISLATIVA DA 9° LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
  
  

Aos vinte e sete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às 10 horas e 20 minutos, na
Sala de Reuniões das Comissões da Câmara Legislativa do Distrito Federal, reuniu-se a Comissão de
Defesa do Consumidor, presentes os Deputados Chico Vigilante, Hermeto e Jorge Vianna e ausentes
os Deputados Daniel Donizet e Iolando. O Presidente, Deputado Chico Vigilante, declarou aberta a 1ª
Reunião Ordinária da Comissão de Defesa do Consumidor. O Presidente, Deputado Chico Vigilante,
iniciou a reunião com o Item I – COMUNICADOSItem I – COMUNICADOS, e, não havendo manifestação, o Deputado Chico
Vigilante passou, então, a Presidência para o Hermeto, que deu início ao item II – MATÉRIAS PARAitem II – MATÉRIAS PARA
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: Item 1. Projeto de Lei nº 1617/2025, Item 1. Projeto de Lei nº 1617/2025, de autoria dos Deputados Chico Deputados Chico
Vigilante e Wellington Luiz, Vigilante e Wellington Luiz, que "Dispõe sobre o direito do consumidor de obter informações sobre
natureza, procedência e qualidade dos produtos combustíveis comercializados nos postos situados no
Distrito Federal, e dá outras providências”. O Presidente, Deputado Hermeto, solicitou que o Relator,
Deputado Jorge Vianna, procedesse à leitura do parecer sobre a matéria. Resultado:Resultado: O parecer, pela
aprovação, foi aprovado com 3 votos favoráveis. Houve 2 ausências. O Presidente então colocou em
apreciação o Item 2. Projeto de Lei 1982/2025,Item 2. Projeto de Lei 1982/2025, de autoria dos Deputados Chico Vigilante,  Deputados Chico Vigilante, que “Dispõe
sobre a obrigatoriedade de drogarias, padarias e demais estabelecimentos comerciais disponibilizarem
gratuitamente suas instalações sanitárias aos clientes desses estabelecimentos e dá outras
providências”. O Presidente, Deputado Hermeto, solicitou que o Deputado Jorge Vianna, procedesse à
leitura do parecer sobre a matéria, tendo em vista a ausência do Relator, Deputado Daniel Donizet.
Resultado:Resultado: O parecer, pela aprovação, foi aprovado com 3 votos favoráveis. Houve 2 ausências. O
Presidente colocou em apreciação o Item 3. Projeto de Lei nº 531/2023, Item 3. Projeto de Lei nº 531/2023, de autoria do Deputado Deputado
Joaquim Roriz Neto, Joaquim Roriz Neto, que "Dispõe sobre o desconto, nos restaurantes que servem refeições a rodízio,
bufê livre ou similares, para os consumidores que realizaram cirurgia bariátrica". O Presidente,
Deputado Hermeto, solicitou que o Relator, Deputado Chico Vigilante, procedesse à leitura do parecer
sobre a matéria. Resultado:Resultado: O parecer, pela rejeição, foi rejeitado com 1 voto favorável e 2 contrários.
Houve 2 ausências. O Presidente então colocou em apreciação o Item 4. Projeto de Lei nº 1668/2025,Item 4. Projeto de Lei nº 1668/2025,
de autoria do Deputado Roosevelt Deputado Roosevelt, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas prestadoras de
serviços públicos de abastecimento de água, saneamento básico e distribuição de energia elétrica a
oferecerem agendamento prévio para atendimentos presenciais e serviços técnicos e dá outras
providências”. O Presidente, Deputado Hermeto, solicitou que o Relator, Deputado Chico Vigilante,
procedesse à leitura do parecer sobre a matéria. Resultado: Resultado: O parecer, pela aprovação, foi aprovado
com 3 votos favoráveis. Houve 2 ausências. O Presidente passou então Item 5. Projeto de Lei nºItem 5. Projeto de Lei nº
1751/2025, 1751/2025, de autoria do Deputada Iolando Deputada Iolando, que " Altera a Lei nº 5.931, de 28 de julho de 2017, que
“Dispõe sobre o ingresso do consumidor em salas de cinema e espaços de lazer e de entretenimento
cultural ou esportivo que explorem serviços de alimentação em suas dependências, portando produtos
alimentícios adquiridos fora desses estabelecimentos". O Presidente, Deputado Hermeto, solicitou que
o Relator, Deputado Chico Vigilante, procedesse à leitura do parecer sobre a matéria. Resultado: Resultado: O
parecer, pela aprovação, foi aprovado com 3 votos favoráveis. Houve 2 ausências. O Deputado
Hermeto Devolveu a Presidência ao Deputado Chico Vigilante, que colocou em apreciação o Item 6.Item 6.
Projeto de Lei nº 1657/2025, Projeto de Lei nº 1657/2025, de autoria do Deputado Rogério Morro da Cruz,  Deputado Rogério Morro da Cruz, que " Estabelece
normas para o funcionamento dos estabelecimentos de compra, venda e manutenção de aparelhos
celulares no Distrito Federal e dá outras providências”. O Presidente, Deputado Chico Vigilante,
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solicitou que o Relator, Deputado Jorge Vianna, procedesse à leitura do parecer sobre a matéria.
Resultado: Resultado: O parecer, pela aprovação, foi aprovado com 3 votos favoráveis. Houve 2 ausências. O
Presidente colocou em apreciação o Item 7. Projeto de Lei nº 1899/2025, Item 7. Projeto de Lei nº 1899/2025, de autoria do Deputado
Rogério Morro da Cruz, Rogério Morro da Cruz, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de demonstração de consentimento
inequívoco nas contratações que resultem em débito automático no âmbito do Distrito Federal”. O
Presidente, Deputado Chico Vigilante, solicitou que o Relator, Deputado Hermeto, procedesse à leitura
do parecer sobre a matéria. Resultado: Resultado: O parecer, pela aprovação, foi aprovado com 3 votos
favoráveis. Houve 2 ausências. O Presidente colocou em apreciação o Item 8. Projeto de Lei nºItem 8. Projeto de Lei nº
492/2023, 492/2023, de autoria do Deputada Jaqueline Silva,  Deputada Jaqueline Silva, que "Dispõe sobre Campanha de orientação aos
idosos contra fraudes e golpes no âmbito do comércio eletrônico, internet, ligações telefônicas e
mensagens por aplicativos de celular, e dá outras providências”. O Presidente, Deputado Chico
Vigilante, solicitou que o Deputado Jorge Vianna, procedesse à leitura do parecer sobre a matéria,
tendo em vista a ausência do Relator, Deputado Iolando. Resultado: Resultado: O parecer, pela aprovação, foi
aprovado com 3 votos favoráveis. Houve 2 ausências. O Presidente colocou em apreciação o Item 9.Item 9.
Projeto de Lei nº 134/2023, Projeto de Lei nº 134/2023, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto,  Deputado Joaquim Roriz Neto, que " Dispõe sobre o direito
de assinatura física das pessoas idosas em contratos de consumo firmados por meio eletrônico ou por
telefone”. O Presidente, Deputado Chico Vigilante, solicitou que o Deputado Jorge Vianna, procedesse
à leitura do parecer sobre a matéria, tendo em vista a ausência do Relator, Deputado Iolando.
Resultado: Resultado: O parecer, pela aprovação, foi aprovado com 3 votos favoráveis. Houve 2 ausências.
ENCERRAMENTO:ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente, Deputado Chico Vigilante, declarou
encerrada a presente reunião às dez horas e quarenta e oito minutos. E eu, Marcelo Soares de
Almeida, Secretário da Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, vai assinada pelo Presidente, Deputado Chico
Vigilante
 
 
 

DEPUTADO CHICO VIGILANTEDEPUTADO CHICO VIGILANTE
Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​Comissão Parlamentar de Inquérito do Rio Melchior

  
ATA DE REUNIÃO ATA DE REUNIÃO 

 
ATA DA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CPI DESTINADA A INVESTIGAR A POLUIÇÃO DO RIOATA DA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CPI DESTINADA A INVESTIGAR A POLUIÇÃO DO RIO
MELCHIOR.MELCHIOR.
 
Aos vinte e sete dias do mês de novembro de 2025, às 10 horas e 30 minutos, no Plenário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal - CLDF, é aberta pelo Senhor Relator da Comissão Parlamentar de
Inquérito destinada a investigar a poluição do Rio Melchior, Deputado Iolando, a décima sétima
reunião ordinária da CPI. Com a palavra, o Relator destacou a importância da oitiva prevista em
pauta, apontando ainda que o convite foi fruto do encontro dos parlamentares membros da CPI com
os representantes da SP Regula durante visita técnica à Feira Nacional de Saneamento e Meio
Ambiente (Fenasan), decorrente da aprovação do Requerimento 76/2025 - CPI Rio
Melchior. Conforme previsão da pauta, foi realizada oitiva aprovada nos termos do Requerimento nº
94/2025 (SEI). O convidado, Sr. João Manoel da Costa Neto, foi representado pelos Srs. Mauro
Haddad Nieri, Diretor, e Maurício Stunitz Cruz, Superintendente de Contratos de Delegação da Agência
Reguladora de Serviços Públicos do Município de São Paulo - SP (SP Regula). Após apresentação de
material audiovisual, os convidados esclareceram dúvidas dos membros da Comissão e de ouvintes
presentes no Plenário. Nada mais havendo a tratar, o Relator da Comissão declarou encerrada a
décima sétima reunião ordinária da CPI do Rio Melchior às 12 horas e 53 minutos. Eu, Giancarlo
Brugnara Chelotti, Secretário da CPI, lavro a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será
assinada pela Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito do Rio Melchior.
 
 

Brasília, [data de assinatura no SEI]

  
DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE

Presidente da CPI do Rio Melchior
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

  
ATO DO PRESIDENTE Nº 616, DE 2025ATO DO PRESIDENTE Nº 616, DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:

1. EXONERAR LEVY CHRISTIANO DIAS RAMOSLEVY CHRISTIANO DIAS RAMOS, matrícula nº 24.231, do Cargo em Comissão
de Assistência, CL-01, da Diretoria de Polícia Legislativa, bem como NOMEÁ-LO para exercer o cargo
de Diretor Adjunto, CL-06, na referida unidade. (CC).

2. NOMEAR RAFAELA DUARTE VALLIMRAFAELA DUARTE VALLIM , matrícula nº 23.069, ocupante do cargo efetivo de
Analista Legislativo, para exercer o Cargo em Comissão de Assistência, CL-01, na Diretoria de Polícia
Legislativa. (CC).

3. NOMEAR FABIANA RODOVALHO DE QUEIROZFABIANA RODOVALHO DE QUEIROZ , matrícula nº 16.921, ocupante do cargo
efetivo de Analista Legislativo, para exercer o Cargo em Comissão de Assistência, CL-01, na Diretoria
de Polícia Legislativa. (CC).

4. NOMEAR PEDRO HENRIQUE DOURO AZEVEDOPEDRO HENRIQUE DOURO AZEVEDO, matrícula nº 23.048, ocupante do cargo
efetivo de Consultor Técnico-Legislativo, para exercer o Cargo em Comissão de Assessoramento, CL-
02, no Fascal. (CC).

5. EXONERAR TAMISA CORREA DA COSTA ROCHATAMISA CORREA DA COSTA ROCHA, matrícula nº 23.421, do cargo de Chefe
de Núcleo, CL-03, do Núcleo de Orçamento e Finanças - SOFC, bem como NOMEÁ-LA para exercer o
cargo de Membro-titular, CL-10, na Comissão de Processo Disciplinar e Tomada de Contas Especial.
(CC).

6. NOMEAR THIAGO TAVARES DE ANDRADETHIAGO TAVARES DE ANDRADE, matrícula nº 23.546, ocupante do cargo efetivo
de Consultor Técnico-Legislativo, para exercer o cargo de Chefe de Núcleo, CL-03, no Núcleo de
Orçamento e Finanças - SOFC. (CC).

 

Brasília, 28 de novembro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

  
ATO DO PRESIDENTE Nº 617, DE 2025ATO DO PRESIDENTE Nº 617, DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:

NOMEAR VICTOR JULIANO BRAZ SILVA VICTOR JULIANO BRAZ SILVA para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-03,
no gabinete parlamentar da deputada Dayse Amarilio. (LP).

 

 

Brasília, 28 de novembro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

  
ATO DO PRESIDENTE Nº 618, DE 2025ATO DO PRESIDENTE Nº 618, DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e do que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 840/2011 e o art. 9º da
Resolução nº 232/2007, RESOLVE:

1. DISPENSAR, no período de 02/12/2025 a 05/12/2025, ALESSANDRA RODRIGUESALESSANDRA RODRIGUES
BARBOSABARBOSA, matrícula nº 24.419, dos encargos de substituta do cargo de Chefe de Setor, CL-09, do
Setor de Registro e Redação Legislativa. (CC).

2. DESIGNAR, no período de 02/12/2025 a 05/12/2025, PEDRO HENRIQUE PENAFORTEPEDRO HENRIQUE PENAFORTE
XIMENESXIMENES, matrícula nº 23.761, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo, para responder
pelos encargos de substituto do cargo de Chefe de Setor, CL-09, no Setor de Registro e Redação
Legislativa, nas ausências e impedimentos legais do titular. (CC).

3. DESIGNAR, no período de 05/01/2026 a 25/01/2026, KENIA NASCIMENTO DE ABREUKENIA NASCIMENTO DE ABREU,
matrícula nº 23.854, ocupante do Cargo Especial de Gabinete, CL-01, para responder pelos encargos
de substituta do cargo de Chefe de Gabinete Parlamentar, CNE-01, no gabinete parlamentar do
deputado Thiago Manzoni, nas ausências e impedimentos legais do titular. (LP).

4. DESIGNAR, no período de 01/12/2025 a 17/01/2026, FABIO VIRGILIO DE SOUZA NEVESFABIO VIRGILIO DE SOUZA NEVES,
matrícula nº 24.554, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-Legislativo, para responder
pelos encargos de substituto do cargo de Chefe de Setor, CL-09, no Setor de Infraestrutura de
Tecnologia da Informação, nas ausências e impedimentos legais do titular. (CC).

5. DESIGNAR, a partir de 18/01/2026, PAULO JORGE LINO SILVA JUNIORPAULO JORGE LINO SILVA JUNIOR, matrícula nº
23.424, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-Legislativo, para responder pelos encargos
de substituto do cargo de Chefe de Setor, CL-09, no Setor de Infraestrutura de Tecnologia da
Informação, nas ausências e impedimentos legais do titular. (CC).

6. DESIGNAR, no período de 01/12/2025 a 20/12/2025, MARCELA GOMES CORREAMARCELA GOMES CORREA,
matrícula nº 24.532, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-Legislativo, para responder
pelos encargos de substituta do cargo de Chefe de Núcleo, CL-03, no Núcleo de Inteligência e
Transparência de Dados - SEINOVA, nas ausências e impedimentos legais do titular. (CC).

7. DISPENSAR, no período de 01/12/2025 a 20/12/2025, MARCELA GOMES CORREAMARCELA GOMES CORREA,
matrícula nº 24.532, dos encargos de substituta do cargo de Chefe de Setor, CL-09, do Setor de
Inovação e Inteligência de Dados. (CC).

8. DESIGNAR, no período de 03/12/2025 a 09/12/2025, RAYRONE ZIRTANY NUNESRAYRONE ZIRTANY NUNES
MARQUESMARQUES, matrícula nº 23.025, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-Legislativo, para
responder pelos encargos de substituto do cargo de Chefe de Setor, CL-09, no Setor de Inovação e
Inteligência de Dados, nas ausências e impedimentos legais do titular. (CC).

9. DISPENSAR, no período de 02/12/2025 a 06/12/2025, ROBERTO BELLO TAVARES DEROBERTO BELLO TAVARES DE
OLIVEIRAOLIVEIRA, matrícula nº 16.816, dos encargos de substituto do cargo de Chefe de Assessoria, CNE-
01, da Assessoria de Governança Legislativa e Gestão Estratégica. (CC).

10. DESIGNAR, no período de 02/12/2025 a 06/12/2025, LUCIANA ANCHIETA BOUERESLUCIANA ANCHIETA BOUERES,
matrícula nº 23.201, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-Legislativo, para responder
pelos encargos de substituta do cargo de Chefe de Assessoria, CNE-01, na Assessoria de Governança
Legislativa e Gestão Estratégica, nas ausências e impedimentos legais do titular. (CC).
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11. DISPENSAR THIAGO TAVARES DE ANDRADETHIAGO TAVARES DE ANDRADE, matrícula nº 23.546, dos encargos de
substituto do cargo de Chefe de Núcleo, CL-03, do Núcleo de Orçamento e Finanças - SOFC. (CC).

 

 

Brasília, 28 de novembro de 2025.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

  
ATO DO PRESIDENTE Nº 619, DE 2025ATO DO PRESIDENTE Nº 619, DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA  LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, e considerando o Memorando Nº 55/2025-GQS, de 27 de novembro de
2025, RESOLVE:

DECLARAR que, a partir desta data, o servidor RAYRONE ZIRTANY NUNES MARQUESRAYRONE ZIRTANY NUNES MARQUES ,
matrícula nº 23.025, ocupante do Cargo em Comissão de Supervisão, CL-03, do Gabinete da Quarta
Secretaria, ficará à disposição, em caráter excepcional, do Setor de Inovação e Inteligência de
Dados. (CC).

 

 

Brasília, 28 de novembro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24405612440561 Código CRC: BAA60686BAA60686.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​TERCEIRA SECRETARIA
Gabinete da Terceira Secretaria

  
PORTARIA-GMD N.º 485, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025PORTARIA-GMD N.º 485, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos do Ato da Mesa Diretora n.º 182/2025, RESOLVE:

 

Art. 1º Art. 1º Aprovar o(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Sessão Solene:

 

RequerimentoRequerimento Autoria Autoria                                        Assunto                                       Assunto

2.515/2025 Dep. Hermeto
Requer a realização de Sessão Solene em Honra aos
Pilares da Fé Evangélica.

2.516/2025 Dep. Thiago Manzoni
Requer a realização de Sessão Solene para a entrega
do Título de Cidadão Benemérito de Brasília ao Sr.
Bruno Ericky Francisco Alvim de Oliveira.

2.517/2025 Dep. Gabriel Magno
Requer a realização de Sessão Solene em
homenagem aos Trabalhadores e Trabalhadoras da
Cultura.

 

Art. 2º Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

 

JOÃO TORRACCA JUNIORJOÃO TORRACCA JUNIOR
Secretário Executivo/1ª Vice-Presidência

JEAN DE MORAES MACHADOJEAN DE MORAES MACHADO
Secretário Executivo/2ª Vice-Presidência

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSABRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário Executivo/1ª Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNESANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário Executivo/2ª Secretaria

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDARUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário Executivo/3ª Secretaria

GUILHERME CALHAO MOTTAGUILHERME CALHAO MOTTA
Secretário Executivo/4ª Secretaria

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481,
Secretário(a)-Executivo(a)Secretário(a)-Executivo(a), em 27/11/2025, às 17:29, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 27/11/2025, às 17:53, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 27/11/2025, às 18:39, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr. 23698BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr. 23698, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 28/11/2025, às 11:55, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 28/11/2025, às 15:04, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816 , Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 28/11/2025, às 15:55, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RENATO CARDOSO BEZERRA - Matr. 24047RENATO CARDOSO BEZERRA - Matr. 24047, Secretário(a)-GeralSecretário(a)-Geral
da Mesa Diretora - Substituto(a)da Mesa Diretora - Substituto(a), em 28/11/2025, às 16:04, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n°
51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de
2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

  
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 343, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 343, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, RESOLVE:
 
Art. 1º Art. 1º DESIGNAR os Fiscais do Contrato-PG nº 48/2025-NPLC, firmado entre a CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL e a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDITORES CIENTÍFICOS (ABEC BRASIL),
CNPJ nº 29.261.229/0001-61, cujo objeto é a contratação da Associação Brasileira de Editores
Científicos (ABEC Brasil) para ministrar o curso Avaliador de Artigo Científico, em editoria científica,
online, com acesso assíncrono via plataforma Moodle, com início em 29 de setembro de 2025, carga
horária de 60 horas-aula, pelo valor unitário de R$ 320,00 para 34 servidores não associados à ABEC
(aplicado o desconto de 20% para grupos) e de R$ 200,00 para 1 servidor associado à ABEC (aplicado
o desconto de 50% para associado). Processo 00001-00021273/2025-26.
 
Art. 2ºArt. 2º Os Fiscais designados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as
atribuições previstas na Lei nº 14.133/2021:
 
NomeNome FunçãoFunção LotaçãoLotação MatrículaMatrícula
Antônia Laís Oliveira da Silva Fiscal ELEGIS 24.880
Thais de Oliveira Alcantara Fiscal Substituto ELEGIS/NEP 23.676
Miguel Ângelo Bueno Portela Fiscal Requisitante NURAP 23.752
 
Art. 3ºArt. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4ºArt. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por RENATO CARDOSO BEZERRA - Matr. 24047RENATO CARDOSO BEZERRA - Matr. 24047, Secretário(a)-GeralSecretário(a)-Geral
da Mesa Diretora - Substituto(a)da Mesa Diretora - Substituto(a), em 27/11/2025, às 18:12, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n°
51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de
2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24393832439383 Código CRC: ADF2BE24ADF2BE24.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

  
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 344, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 344, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, RESOLVE:

 

Art. 1º Art. 1º ALTERAR a Portaria do Secretário-Geral nº 317, 27 de outubro de 2025, que trata da
designação de servidores para compor Comissão Processante, na forma do art. 158, da Lei Federal nº
14.133/2021, e do art. 30, do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024, com a finalidade de condução de
Processo de Apuração de Responsabilidade – PAR para apuração de infrações cometidas durante a
execução contratual pela empresa WMED UTI MÓVEL,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.720.240/0001-
00, em razão da inexecução parcial do Contrato-PG nº 31/2023-NPLC.
 
Art. 2ºArt. 2º A Comissão Processante indicada por esta Portaria passa a ser composta pelos seguintes
servidores, aos quais caberá exercer as atribuições previstas na Lei nº 14.133/2021:
 
NOMENOME LOTAÇÃOLOTAÇÃO MATRÍCULAMATRÍCULA
WANISA DAS GRAÇAS SILVEIRA CALDEIRA DIB DE SOUSA E SILVA SAS 11.900
EDUARDO BOTELHO SILVA MAUAD SAS 23.377
 
Art. 3ºArt. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4ºArt. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por RENATO CARDOSO BEZERRA - Matr. 24047RENATO CARDOSO BEZERRA - Matr. 24047, Secretário(a)-GeralSecretário(a)-Geral
da Mesa Diretora - Substituto(a)da Mesa Diretora - Substituto(a), em 27/11/2025, às 19:13, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n°
51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de
2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24397042439704 Código CRC: E1777780E1777780.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da CLDF

Setor de Orçamento, Finanças e Contabilidade
Núcleo de Contabilidade

  
RELATÓRIO DA EXECUÇÃO FINANCEIRA DO EXERCÍCIO RELATÓRIO DA EXECUÇÃO FINANCEIRA DO EXERCÍCIO 

 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO - OUTUBRO 2025DEMONSTRATIVO DO RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO - OUTUBRO 2025

1 - SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR1 - SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

1.1 - Saldo em conta corrente e aplicações R$ 59.877.705,07

Conta BRB 218.600.296-0 (Fonte Tesouro) 1,12

Conta BRB 218.600.304-4 (Fontes próprias) 8.307.512,96

Conta BRB 218.600.304-4 - CDB 51.570.190,99

1.2 - Recursos financeiros comprometidos R$ (26.546.749,06)

Inscrição de Restos a Pagar em 31/12/2024 (26.546.747,94)

Recursos Tesouro a devolver (0,72)

Recursos Tesouro a devolver - RPNP (0,40)

Subtotal 1 - Superávit Financeiro 2024 Subtotal 1 - Superávit Financeiro 2024 R$ 33.330.956,01R$ 33.330.956,01

2 - RECEITAS ARRECADADAS DO EXERCÍCIO2 - RECEITAS ARRECADADAS DO EXERCÍCIO

2.1 - Mensalidades R$ 14.425.299,52

Mensalidades servidores ativos 9.996.216,40

Mensalidades servidores inativos 4.243.964,97

Mensalidades pensionistas 185.118,15

2.2 - Coparticipações R$ 5.226.298,78

Coparticipações servidores ativos 3.891.283,88

Coparticipações servidores inativos 1.222.758,08

Coparticipações pensionistas 112.256,82

2.3 - Optantes Fascal 481.303,25

2.4 - Ressarcimentos 10.218.725,14

2.5 - Rendimentos Financeiros 6.008.150,66

2.6 - Repasse recebido do Tesouro 34.356.025,80

Subtotal 2Subtotal 2 R$ 70.715.803,15R$ 70.715.803,15

3 - DESPESAS DO EXERCÍCIO LIQUIDADAS3 - DESPESAS DO EXERCÍCIO LIQUIDADAS

3.1 - Serviços de terceiros - PJ (48.873.790,97)

3.2 - Serviços de terceiros - PJ (DEA) (2.741.635,05)

3.3 - Reembolsos (490.128,54)

3.4 - Reembolsos - DEA (26.827,61)

Subtotal 3Subtotal 3 R$ (52.132.382,17)R$ (52.132.382,17)

4 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS CANCELADOS4 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS CANCELADOS R$ 4.424.927,21R$ 4.424.927,21

5 - ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO À EXECUTAR5 - ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO À EXECUTAR R$ (7.640.310,23)R$ (7.640.310,23)

6 - 6 - SUPERÁVIT SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL (1+2+3+4+5)FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL (1+2+3+4+5) R$ 48.698.993,97R$ 48.698.993,97

 

I - SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇOI - SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL PATRIMONIAL
 

O demonstrativo acima apresenta, no item 6, SUPERÁVIT financeiro apurado em balanço patrimonial acumulado de 2025 e de exercícios
anteriores de R$ 48.698.993,97R$ 48.698.993,97 (quarenta e oito milhões, seiscentos e noventa e oito mil novecentos e noventa e três reais e noventa e sete
centavos) nos termos do art. 43, § 2º da Lei nº 4.320/1964, que leva em conta as despesas executadas e a receita arrecadada do exercício,
registradas no Sistema Integrado de Gestão Governamental – SIGGo, bem como os recursos próprios (mensalidades, coparticipações e
rendimentos financeiros) arrecadados em exercícios anteriores.

 

II - RECEITAS DO EXERCÍCIOII - RECEITAS DO EXERCÍCIO
 

O registro da receita orçamentária ocorre no momento da arrecadação, conforme art. 35 da Lei nº 4.320/1964. Dessa maneira, a receita
arrecadada do exercício até 31 de outubro de 202531 de outubro de 2025 somou R$ 70.715.803,15R$ 70.715.803,15 (setenta milhões, setecentos e quinze mil oitocentos e três reais e
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quinze centavos), sendo: 

a. Repasse recebido do Tesouro (Fonte 100): R$ 34.356.025,80R$ 34.356.025,80 (trinta e quatro milhões, trezentos e cinquenta e seis mil vinte e cinco
reais e oitenta centavos);

b. Receitas próprias do Fascal (Fontes 170 e 171): R$ 36.359.777,35R$ 36.359.777,35 (trinta e seis milhões, trezentos e cinquenta e nove mil setecentos e
setenta e sete reais e trinta e cinco centavos).

A receita anual de repasse do Tesouro (Fonte 100 - Ordinário não vinculado) foi prevista em R$ 41.227.231,00R$ 41.227.231,00 (quarenta e um milhões,
duzentos e vinte e sete mil duzentos e trinta e um reais), sendo o duodécimo equivalente a R$ 3.435.602,58R$ 3.435.602,58 (três milhões, quatrocentos e trinta
e cinco mil seiscentos e dois reais e cinquenta e oito centavos).

Abaixo, o quadro detalhado das receitas próprias do Fascal: 

RECEITAS PRÓPRIASRECEITAS PRÓPRIAS

MÊSMÊS

MENSALIDADESMENSALIDADES COPARTICIPAÇÕESCOPARTICIPAÇÕES

OPTANTESOPTANTES
RESSARCI-RESSARCI-
MENTOSMENTOS

RENDIMENTORENDIMENTO
FINANCEIROFINANCEIRO

TOTALTOTAL
ATIVOSATIVOS INATIVOSINATIVOS

PENSIO-PENSIO-
NISTASNISTAS

ATIVOSATIVOS INATIVOSINATIVOS
PENSIO-PENSIO-
NISTASNISTAS

JANEIRO 1.289.609,61 564.602,76 22.923,90 409.154,09 136.510,89  8.890,56 85.201,08 - 546.219,03 3.063.111,92

FEVEREIRO 1.296.172,79 565.573,09 25.453,66 330.475,53 99.264,39 11.001,63 38.976,57 2.683,92 513.514,61 2.883.116,19

MARÇO 1.295.508,13 565.093,74 23.697,52 343.862,46 107.130,80 9.177,81 46.522,11 797.348,18 507.367,89 3.695.708,64

ABRIL 1.310.129,05 571.596,35 23.969,16 390.284,50 131.380,48 8.513,08 65.224,20 11.359,57 589.273,74 3.101.730,13

MAIO 1.327.096,23 571.792,86 24.128,08 415.687,75 137.907,12 11.180,48 67.440,03 10.082,87 573.543,62 3.138.859,04

JUNHO 678.847,00 287.352,73 12.717,37 380.136,80 109.251,66 10.379,12 36.300,71 350,00 601.303,46 2.116.638,85

JULHO 647.179,82 242.496,23 12.800,88 232.586,22 77.806,13 12.030,28 29.317,74 1.649.027,05 706.594,07 3.609.838,42

AGOSTO 709.960,56 290.763,37 12.808,57 567.899,54 181.906,11 13.013,41 31.278,55 6.177,98 635.985,71 2.449.793,80

SETEMBRO 716.489,17 290.150,47 12.974,13 316.711,64 94.629,61 15.832,13 42.967,49 1.306.003,12 648.214,15 3.443.971,91

OUTUBRO 725.224,04 294.543,37 13.644,88 504.485,35 146.970,89 12.238,32 38.074,77 6.435.692,45 686.134,38 8.857.008,45

 

SUBTOTAL 9.996.216,40 4.243.964,97 185.118,15 3.891.283,88 1.222.758,08 112.256,82
481.303,25481.303,25 10.218.725,1410.218.725,14 6.008.150,666.008.150,66 36.359.777,3536.359.777,35

TOTALTOTAL R$ 14.425.299,52R$ 14.425.299,52 R$ 5.226.298,78R$ 5.226.298,78

 

Excesso de arrecadaçãoExcesso de arrecadação

É o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a arrecadação realizada e pode ser utilizada
como fonte de abertura de créditos adicionais.

Em 31 de outubro de 202531 de outubro de 2025, a receita arrecadada acumulada foi superior à prevista na LOA para o exercício de 2025 na importância de R$R$
4.627.768,964.627.768,96 (quatro milhões, seiscentos e vinte e sete mil setecentos e sessenta e oito reais e noventa e seis centavos). Abaixo quadro
detalhado do excesso de arrecadação:

FONTEFONTE 170170 171171

MÊSMÊS PREVISTOPREVISTO ARRECADADOARRECADADO EXCESSO (a)EXCESSO (a) PREVISTOPREVISTO ARRECADADOARRECADADO EXCESSO (b)EXCESSO (b)

JANEIRO 250.000,00 546.219,03 296.219,03 2.291.666,66 2.516.892,89 225.226,23

FEVEREIRO 250.000,00 513.514,61 263.514,61 2.291.666,66 2.369.601,58 77.934,92

MARÇO 250.000,00 507.367,89 257.367,89 2.291.666,66 3.188.340,75 896.674,09

ABRIL 250.000,00 589.273,74 339.273,74 2.291.666,66 2.512.456,39 220.789,73

MAIO 250.000,00 573.543,62 323.543,62 2.291.666,66 2.565.315,42 273.648,76

JUNHO 250.000,00 601.303,46 351.303,46 2.291.666,66 1.515.335,39 (776.331,27)

JULHO 250.000,00 706.594,07 456.594,07 2.291.666,66 2.903.244,35 611.577,69

AGOSTO 250.000,00 635.985,71 385.985,71 2.291.666,66 1.813.808,09 (477.858,57)

SETEMBRO 250.000,00 648.214,15 398.214,15 2.291.666,66 2.795.757,76 504.091,10

OUTUBRO 250.000,00 686.134,38 436.134,38 2.291.666,66 8.170.874,07 5.879.207,41

 

TOTALTOTAL 2.500.000,002.500.000,00 6.008.150,666.008.150,66 3.508.150,663.508.150,66 22.916.666,6022.916.666,60 30.351.626,6930.351.626,69 7.434.960,097.434.960,09

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO TOTAL (a+b)EXCESSO DE ARRECADAÇÃO TOTAL (a+b) R$ 10.943.110,75R$ 10.943.110,75

 

III - ORÇAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIAIII - ORÇAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

A Lei Orçamentária Anual estimou para o Fascal receitas e despesas no valor de R$ 71.727.231,00R$ 71.727.231,00 (setenta e um milhões, setecentos e
vinte e sete mil duzentos e trinta e um reais) para o exercício de 2025. De tal forma, a estimativa mensal de receitas e despesas é de R$R$
5.977.269,255.977.269,25 (cinco milhões, novecentos e setenta e sete mil duzentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos). Portanto, até 31 de31 de
outubro de 2025outubro de 2025, estimou-se em R$ 59.772.692,50R$ 59.772.692,50 (cinquenta e nove milhões, setecentos e setenta e dois mil seiscentos e noventa e dois reais
e cinquenta centavos) as receitas previstas e as despesas fixadas. 

O orçamento inicial e a execução orçamentária do exercício está demonstrada por programa de trabalho, natureza de despesa, fonte,
alterações de QDD, total empenhado, bem como o crédito disponível, conforme quadro abaixo: 

QUADRO DETALHADO DA DESPESA 2025 - QDDQUADRO DETALHADO DA DESPESA 2025 - QDD
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NATUREZANATUREZA FONTEFONTE
CRÉDITOCRÉDITO
INICIALINICIAL

ALTERAÇÃOALTERAÇÃO
EMPENHOEMPENHO

LIQUIDADOLIQUIDADO
EMPENHO AEMPENHO A
LIQUIDARLIQUIDAR

TOTALTOTAL
EMPENHADOEMPENHADO

CRÉDITO CRÉDITO 
DISPONÍVELDISPONÍVEL

MANUTENÇÃO DO FASCALMANUTENÇÃO DO FASCAL

339039 100 37.708.014,00 - 31.495.998,58 200,00 31.496.198,58 6.211.815,42

339039 170 3.000.000,00 - - - - 3.000.000,00

339039 171 24.850.000,00 - 17.377.792,39 599,28 17.378.391,67 7.471.608,33

339092 100 3.519.217,00 - 2.741.635,05 - 2.741.635,05 777.581,95

339092 171 1.650.000,00 - - - - 1.650.000,00

OUTROS RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕESOUTROS RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

339092 171 - 50.000,00 26.827,61 - 26.827,61 23.172,39

339093 171 1.000.000,00 (50.000,00) 490.128,54 - 490.128,54 459.871,46

TOTALTOTAL 71.727.231,0071.727.231,00 -- 52.132.382,1752.132.382,17 799,28799,28 52.133.181,4552.133.181,45 19.594.049,5519.594.049,55

 

Execução orçamentária da despesaExecução orçamentária da despesa

Demonstra a despesa empenhada e liquidada do exercício, respeitados os limites dos créditos orçamentários fixado na Lei Orçamentária
Anual. 

EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FONTE E ELEMENTO DE DESPESA (empenho liquidado)EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FONTE E ELEMENTO DE DESPESA (empenho liquidado)

MÊSMÊS
100100 170170 171171

TOTALTOTAL
339039339039 339092339092 339039339039 339039339039 339092*339092* 339093339093

JANEIRO - - - - - 12.090,00 12.090,00

FEVEREIRO 14.791,90 204.278,12 - - 25.978,23 17.822,52 262.870,77

MARÇO 1.397.707,21 679.631,06 - - 641,27 17.698,58 2.095.678,12

ABRIL 6.712.694,12 210.792,14 - - 208,11 24.197,55 6.947.891,92

MAIO 6.045.469,78 184.477,20 - - - 77.729,01 6.307.675,99

JUNHO 4.734.749,10 325.979,18 - - - 41.095,06 5.101.823,34

JULHO 3.052.798,98 485.827,41 - 2.964.854,24 - 77.672,31 6.581.152,94

AGOSTO 2.906.737,15 220.163,41 - 5.814.259,60 - 75.813,50 9.016.973,66

SETEMBRO 3.485.513,93 164.477,74 - 3.315.088,95 - 91.040,68 7.056.121,30

OUTUBRO 3.145.536,41 266.008,79 - 5.283.589,60 - 54.969,33 8.750.104,13

 

TOTALTOTAL 28.350.462,1728.350.462,17 2.741.635,052.741.635,05 -- 17.377.792,3917.377.792,39 26.827,6126.827,61 490.128,54490.128,54 52.132.382,1752.132.382,17

*Abrange toda a despesa de exercícios anteriores - DEA da Fonte 171 do Fascal, incluindo os reembolsos.

 

Composição da Despesa EmpenhadaComposição da Despesa Empenhada

COMPOSIÇÃO DA DESPESA EMPENHADACOMPOSIÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

GRUPO /GRUPO /
ELEMENTO DE DESPESAELEMENTO DE DESPESA

DOTAÇÃODOTAÇÃO
AUTORIZADAAUTORIZADA

COMPOSIÇÃOCOMPOSIÇÃO
DOTAÇÃODOTAÇÃO

DOTAÇÃODOTAÇÃO
EXECUTADAEXECUTADA

COMPOSIÇÃOCOMPOSIÇÃO
DA EXECUÇÃODA EXECUÇÃO

39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 65.558.014,00 91,40% 48.874.590,25 93,75%

92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES

5.169.217,00 7,21% 2.768.462,66 5,31%

93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000.000,00 1,39% 490.128,54 0,94%

TOTALTOTAL R$ 71.727.231,00R$ 71.727.231,00 100,00%100,00% R$ 36.332.256,74R$ 36.332.256,74 100,00%100,00%

 

IV - EXECUÇÃO FINANCEIRAIV - EXECUÇÃO FINANCEIRA
 

Demonstra todas as despesas pagas no exercício, incluído os Restos a Pagar Processados e Não Processados.

DESPESA FINANCEIRA (pagamentos efetuados)DESPESA FINANCEIRA (pagamentos efetuados)

MÊSMÊS
CREDENCIADOS -CREDENCIADOS -

FONTE 100FONTE 100
CREDENCIADOS -CREDENCIADOS -

FONTES PROPRIASFONTES PROPRIAS
DEA -DEA -

FONTE 100FONTE 100
DEA - FONTESDEA - FONTES

PRÓPRIASPRÓPRIAS
REEMBOLSOREEMBOLSO

DEA -DEA -
REEMBOLSOREEMBOLSO

TOTALTOTAL

JANEIRO - 3.404.935,38 - - 60.754,28 - 3.465.689,66

FEVEREIRO 14.791,90 3.610.075,41 204.278,12 - 21.939,43 25.978,23 3.877.063,09

MARÇO 1.395.769,19 5.308.991,17 679.631,06 - 18.317,42 641,27 7.403.350,11

ABRIL 6.680.065,62 1.827.337,45 210.792,14 - 24.197,55 208,11 8.742.600,87

MAIO 6.080.036,30 2.728.889,35 184.477,20 - 77.639,52 - 9.071.042,37

JUNHO 4.734.682,73 169.491,37 325.979,18 - 38.891,27 - 5.269.044,55

JULHO 3.052.865,35 3.241.883,58 485.827,41 - 81.978,60 - 6.862.554,94

AGOSTO 2.906.737,15 6.283.671,89 220.163,41 - 75.813,50 - 9.486.385,95

SETEMBRO 3.485.513,93 3.343.162,88 164.477,74 - 91.040,68 - 7.084.195,23
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OUTUBRO 3.145.303,77 5.926.530,20 265.115,41 - 54.969,33 - 9.391.918,71

 

TOTALTOTAL 31.495.765,9431.495.765,94 35.844.968,6835.844.968,68 2.740.741,672.740.741,67 -- 545.541,58545.541,58 26.827,6126.827,61 70.653.845,4870.653.845,48

 

Disponibilidades FinanceirasDisponibilidades Financeiras

Demonstra as entradas e saídas de caixa no exercício, contemplando as despesas do exercício, os restos a pagar, devoluções ao
Tesouro, bem como as disponibilidades financeiras ao fim do período.

DISPONIBILIDADE POR CONTA BANCÁRIADISPONIBILIDADE POR CONTA BANCÁRIA

MÊSMÊS
AG. 218AG. 218

CC. 296-0CC. 296-0
AG. 218AG. 218

CC. 304-4CC. 304-4
AG. 218AG. 218

CC. 304-4 (CDB)CC. 304-4 (CDB)
ENTRADASENTRADAS

TOTAISTOTAIS
SAÍDASSAÍDAS
TOTAISTOTAIS

SALDOSALDO
TOTAL BANCOTOTAL BANCO

INICIALINICIAL 1,121,12  8.307.512,968.307.512,96  51.570.190,9951.570.190,99    59.877.705,0759.877.705,07

JANEIRO 3.435.602,58 - 2.516.892,89 (3.465.689,66) 546.219,03 - 6.498.714,50 (3.465.689,66) 62.910.729,91

FEVEREIRO 3.435.602,58 (219.071,14) 2.369.601,58 (3.657.993,07) 513.514,61 - 6.318.718,77 (3.877.064,21) 65.352.384,47

MARÇO 3.435.602,58 (2.068.780,42) 3.188.340,75 (5.334.569,69) 507.367,89 - 7.131.311,22 (7.403.350,11) 65.080.345,58

ABRIL 3.435.602,58 (6.897.477,59) 2.512.456,39 (1.845.123,28) 589.273,74 - 6.537.332,71 (8.742.600,87) 62.875.077,42

MAIO 3.435.602,58 (6.264.513,50) 2.565.315,42 (3.317.310,07) 1.084.324,82 - 7.085.242,82 (9.581.823,57) 60.378.496,67

JUNHO 3.435.602,58 (5.060.661,91) 1.515.335,39 (208.382,64) 601.303,46 - 5.552.241,43 (5.269.044,55) 60.661.693,55

JULHO 3.435.602,58 (3.538.692,76) 2.903.244,35 (5.326.347,16) 2.709.079,05 - 7.045.441,00 (6.862.554,94) 60.844.579,61

AGOSTO 3.435.602,58 (3.126.900,56) 1.813.808,09 (737.589,08) 635.985,71 (5.621.896,31) 5.885.396,38 (9.486.385,95) 57.243.590,04

SETEMBRO 3.435.602,58 (3.469.074,98) 2.795.757,76 (3.615.120,25) 648.214,15 - 6.879.574,49 (7.084.195,23) 57.038.969,30

OUTUBRO 3.435.602,58 (3.591.335,87) 8.170.874,07 (5.800.582,84) 686.134,38 - 12.292.611,03 (9.391.918,71) 59.939.661,62 

 

SUBTOTALSUBTOTAL 34.356.025,80 (34.236.508,73) 30.351.626,69 (33.308.707,74) 8.521.416,84 (5.621.896,31)

70.715.803,1570.715.803,15 (70.653.846,60)(70.653.846,60) 59.939.661,6259.939.661,62SALDOSALDO
BANCÁRIOBANCÁRIO

119.518,19119.518,19 5.350.431,915.350.431,91 54.469.711,5254.469.711,52

 

As ordens bancárias emitidas até 31 de outubro de 202531 de outubro de 2025 totalizaram R$ 70.653.846,60R$ 70.653.846,60 (setenta milhões, seiscentos e cinquenta e três
mil oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta centavos), somando as despesas do exercício e o pagamento de restos a pagar não
processados.

NotaNota: Do total de ordens bancárias emitidas destaca-se a importância de R$ 1.457.869,44R$ 1.457.869,44 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e sete
mil oitocentos e sessenta e nove reais e quarenta e quatro centavos)  referente ao recolhimento dos impostos retidos.

 

Resultado Financeiro do ExercícioResultado Financeiro do Exercício

RESULTADO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO - MODORESULTADO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO - MODO
11

Saldo para o exercício seguinte (a) 59.939.661,62

Saldo do exercício anterior (b) 59.877.705,07

Resultado financeiro (a-b)Resultado financeiro (a-b) R$ 61.956,55R$ 61.956,55

Conforme MCASP 10ª edição - p. 523

 

V - RESTOS A PAGARV - RESTOS A PAGAR
 

Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas, mas não pagas até o dia 31 de dezembro do exercício anterior. Em 2024 não
houve inscrição de Restos a Pagar Processados.

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS EM 31/12/2024RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS EM 31/12/2024

FONTEFONTE INSCRITOINSCRITO LIQUIDADOLIQUIDADO PAGOPAGO CANCELADOCANCELADO SALDOSALDO

100 - - - - -

170 516.017,88 353.499,42 353.499,42 161.534,71 983,75

171 17.432.542,92 12.415.241,83 12.415.241,83 1.324.299,13 3.693.001,96

370 2.910.619,24 1.955.604,88 1.955.604,88 872.018,76 82.995,60

371 5.687.567,90 3.155.392,09 3.155.392,09 2.067.074,61 465.101,20

TOTALTOTAL 26.546.747,9426.546.747,94 17.879.738,2217.879.738,22 17.879.738,2217.879.738,22 4.424.927,214.424.927,21 4.242.082,514.242.082,51

 

Pagamento mensal de Restos a PagarPagamento mensal de Restos a Pagar

PAGAMENTO - RPNPPAGAMENTO - RPNP

MÊSMÊS 100100 170170 171171 370370 371371 TOTALTOTAL

JANEIRO - 146.251,74 1.845.125,01 569.884,71 892.338,20 3.453.599,66
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FEVEREIRO - 73.511,27 2.373.988,34 586.699,82 579.992,89 3.614.192,32

MARÇO - 38.258,60 3.899.340,83 429.597,10 942.413,48 5.309.610,01

ABRIL - 60.684,51 1.373.003,67 180.240,27 213.409,00 1.827.337,45

MAIO - 6.889,62 2.480.683,62 18.917,40 222.398,71 2.728.889,35

JUNHO - 9.614,08 88.352,37 54.964,09 16.560,83 169.491,37

JULHO - - 48.433,90 63.283,26 167.414,68 279.131,84

AGOSTO - 18.289,60 305.518,79 52.018,23 103.673,39 479.500,01

SETEMBRO - - 795,30 - 17.190,91 17.986,21

OUTUBRO - 983,75 595.549,19 62.999,20 - 659.532,14

 

TOTALTOTAL -- 354.483,17354.483,17 13.010.791,0213.010.791,02 2.018.604,082.018.604,08 3.155.392,093.155.392,09 18.539.270,3618.539.270,36

 

VI - FATURAS HOSPITALARES A PAGARVI - FATURAS HOSPITALARES A PAGAR
 

Corresponde ao saldo das faturas a pagar à toda rede credenciada do Fascal registradas e conciliadas no faturamento hospitalar do
sistema Facplan e ainda não enviados para regular execução da despesa ou em fase de execução mas ainda não baixados no sistema, bem como
os recursos de glosa em processo de análise, compreendidos no período de 10/2020 a 09/2025 (últimos cinco anos) totalizando
R$ 19.167.075,19R$ 19.167.075,19 (dezenove milhões, cento e sessenta e sete mil setenta e cinco reais e dezenove centavos), conforme detalhado abaixo: 

ANOANO VALORVALOR

2020 207.350,74

2021 1.444.292,08

2022 3.899.323,46

2023 2.097.807,21

2024 3.113.916,11

2025 8.404.385,59

TOTALTOTAL 19.167.075,1919.167.075,19

 

 

Brasília, 28 de novembro de 2025.

  
  
  

GUSTAVO DOMINGOS DE OLIVEIRAGUSTAVO DOMINGOS DE OLIVEIRA
Chefe do Núcleo de Contabilidade

 
 
 

MÁRIO NOLETO OLIVEIRA DO CARMOMÁRIO NOLETO OLIVEIRA DO CARMO
Chefe do Setor de Orçamento, Finanças e Contabilidade

 
 
 

GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRAGEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA
Diretor do Fascal

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO DOMINGOS DE OLIVEIRA - Matr. 23317GUSTAVO DOMINGOS DE OLIVEIRA - Matr. 23317, Consultor(a)Consultor(a)
Técnico-LegislativoTécnico-Legislativo, em 28/11/2025, às 14:07, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Diretor(a) doDiretor(a) do
FascalFascal, em 28/11/2025, às 15:14, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARIO NOLETO OLIVEIRA DO CARMO - Matr. 11439MARIO NOLETO OLIVEIRA DO CARMO - Matr. 11439, Chefe doChefe do
Setor de Orçamento, Finanças e ContabilidadeSetor de Orçamento, Finanças e Contabilidade, em 28/11/2025, às 15:59, conforme Art. 30, do Ato da
Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27
de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24390912439091 Código CRC: 00E5A1D000E5A1D0.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, Piso Inferior, Sala TI.52 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8956
www.cl.df.gov.br - ncont@cl.df.gov.br

00001-00010283/2025-36 2439091v6

Relatório da Execução Financeira do Exercício 2439091         SEI 00001-00010283/2025-36 / pg. 5



40Nº 262, Brasília, segunda-feira, 1 de dezembro de 2025

Diretoria de Comunicação Social   
Diagramação e Arte Final: Núcleo de Publicidade Legal
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